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ITEM. ASSUNTO PROPOSITOR OU 

ORIGEM 

CONCLUSÕES / OCORRÊNCIAS 

 

1.0 
 

Abertura 
 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

-Na qualidade de Presidente do Crea-PB, declara aberta a Sessão Ordinária da 

Câmara Especializada de Engenharia Civil do Crea-PB, exercício 2023, 
(realizada de forma híbrida nos termos da Portaria Nº 26/2020, de 08 de junho 

de 2020, que “dispõe sobre a autorização ad referendum do plenário para 

realização de Sessões virtuais por videoconferência”), após comprovação do 

quórum regimental, estando presentes os Conselheiros: Edmilson Alter 

Campos Martins, Simone Cristina Coêlho Guimarães, Ledson Leitão 

Batista, Walderley Mendes Diniz, Adilson Dias de Pontes Filho, Otávio 
Alfredo Falcão de O. Lima, Virginia Odete Cruz Barroca, Maria Assunção 

de Lucena T. Martins, Ronaldo Soares Gomes, Julyérica Tavares de 

Araújo, Fabrício Macedo Furtado, Raphael Lins de Freitas, Marília 

Henriques Cavalcante, Veriane Vieira dos Passos, Severino Pereira da S. 

Júnior, Paulo Laércio Vieira. Presente a Sessão o Representante do Plenário 
na Câmara Eng. de Minas Iure Borges de Moura Aquino, Eng. Civil Antônio 

César Pereira Moura (Assessor Técnico), Eng. Agrônomo Raimundo Nonato 

Lopes de Sousa (Gerente de Fiscalização). Justificaram ausência os (as) 

Conselheiros (as): Carmem Eleonôra C. Amorim Soares, Denison Palmeira 

Ramos, Dinival Dantas de França Filho. 
 

-Participando do apoio a reunião os servidores: Renata Maria Alves 

Cavalcante (Gerente de Assistência aos Colegiados), Adriano Makel C. Lima 

(TI do Crea/PB). 
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2.0 
 

Discussão/Aprovaçã

o de Ata 

 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

-Apreciação da Súmula nº 531, de 27.12.2022 e Súmula nº 532, de 

24.01.2023, que colocadas em votação, foram aprovadas com abstenção do 

Conselheiro Paulo Laércio Vieira. 
 

3.0 

 

 

Informes 
 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

-Dá boas-vindas aos membros da CEEC, os quais se encontram participando 

desta reunião de forma presencial e de forma virtual. 
  

Eng. de Minas Iure Borges 

de Moura Aquino 

 

-Usa da palavra para se apresentar, visto que é a primeira vez que participar 

da CEEC como representando do Plenário do Crea-PB. Informa ainda, que é 

Conselheiro Titular, representante da UFCG junto a  Câmara Especializada de 

Engenharia de Minas deste Conselho. 

 

4.0 
 

Expedientes 
 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

 

-Procede com a leitura dos expedientes, quais sejam: 

 

-Sem Expedientes.  
 

5.0 
 

Ordem do Dia 
 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

-Procede com os assuntos constantes da Pauta, sendo eles: 

 

  

Eng. Civil Adilson Dias de 
Pontes 

 

●5.1 - Elaboração do Plano de Trabalho/2023 da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil – CEEC. (Inciso III do Art. 58 do Regimento Interno do 

Crea/PB). 
 

-Houve entendimento entre os presentes, no sentido que os membros da CEEC 

devem encaminhar sugestões para o Plano de Trabalho da CEEC/2023, para a 

devida apreciação e aprovação, por ocasião da próxima reuniões desta Câmara 
Especializada. 
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Relatora: Engª Civ. Maria 

Assunção de Lucena T. 

Martins 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 

5.2 - 1162105/2022 - MARCELA STROPP GALIZA (Auto de Infração Nº 

500031382/2022); 5.3 – 1166525/2022 - SANDRO SILVA DO NASCIMENTO 

(Auto de Infração Nº 500028452/2022); 5.4 - 1167759/2002 - JESSICA 
CAROLINA DA SILVA SOUSA (Auto de Infração Nº 500031485/2022); 5.5 - 

1166475/2022 - ALEKSINALDO GONÇALVES DE ARAÚJO (Auto de Infração 

Nº 500034508/2022); 5.6 - 1168226/2022 - NIVISON CARLOS FERNANDES 

(Auto de Infração Nº 500034621/2022). 

 
-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.2 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 

05/2023-CEEC); Nº 5.3 (Infração alínea "a" do Artigo 6º da lei 5.194/66 – 

Decisão nº 06/2023-CEEC); Nº 5.4 (Infração a alínea "a" do Artigo 6º da lei 

5.194/66 – Decisão nº 07/2023-CEEC); nº 5.6 (Infração a alínea "a" do Artigo 

6º da lei 5.194/66 – Decisão nº 08/2023-CEEC), e; considerando, que os 
autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 
apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites legais. Que colocados em votação, foram 

aprovados por unanimidade. 

mailto:creapb@creapb.org.br
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Relatora: Engª Civ. Maria 

Assunção de Lucena T. 

Martins 

 
 

 

-Com relação ao item de Pauta nº 5.5 (1166475/2022 - ALEKSINALDO 

GONÇALVES DE ARAÚJO), informa que o mesmo foi enviado equivocadamente 

para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil, porém, solicita que 

o mesmo seja encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia de Segurança do Trabalho, por se trata de autuação sobre PGR.  

 

Relatora: Engª Civ. 

Julyérica Tavares de 
Araújo 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 
5.7 – 1168664/2022 - E G CONSTRUÇÕES LTDA – ME (Auto de Infração Nº 

500034625/2022); 5.8 – 1168679/2022 - ANCORAR CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES EIRELI (Auto de Infração Nº 500034627/2022); 5.9 – 

1169299/2022 - SOLOTETTO CONSTRUTORA LTDA – ME (Auto de Infração Nº 

500028001/2022); 5.10 – 1169179/2022 - CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E 
METABOLOGIA LTDA (Auto de Infração Nº 500026858/2022); 5.11 – 

1169528/2022 - L K L CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA EIRELI – EPP (Auto de 

Infração Nº 500034572/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.7 (Infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – Decisão nº 09/2023-
CEEC); Nº 5.8 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77– Decisão nº 10/2023-

CEEC); Nº 5.9 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – Decisão nº 11/2023-

CEEC); nº 5.10 (Infração ao a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 12/2023-CEEC); nº 5.11 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – Decisão 

nº 13/2023-CEEC), e; considerando, que os autuados não apresentaram 

defesa escrita no prazo previsto no Art.10, Parágrafo único, da Resolução 

mailto:creapb@creapb.org.br
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1008/2004, sendo, portanto considerados REVEL; considerando que não 

ocorreu a regularização do fato gerador das infrações; considerando que da 

decisão da Câmara Especializada os autuados poderão apresentar Recurso ao 

Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, apresenta pareceres favoráveis a 

MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM MULTAS ESTABELECIDAS 
NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o prosseguimento dos tramites legais. 

Que colocados em votação, foram aprovados por unanimidade. 
 

Relatora: Engª Civ. Veriane 
Vieira dos Passos 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  
 

5.12 - 1169507/2022 - GILCEMAR NUNES DE ANDRADE (Auto de Infração Nº 

500028307/2022); 5.13 –1160606/2022 - CAMILA LINHARES DA ROCHA 

SOUSA (Auto de Infração Nº 500026512/2022); 5.14 –1161842/2022 - 

EDSON SILVA DE LIMA (Auto de Infração Nº 500029467/2022); 5.15 –
1162076/2022 - ALINE DOS SANTOS ARAUJO (Auto de Infração Nº 

500029486/2022); 5.16 - 1162558/2022 - SAMIRA SANTOS PINHEIRO (Auto 

de Infração Nº 500031208/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.12 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66  – Decisão 
nº 14/2023-CEEC); Nº 5.13 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 15/2023-CEEC); Nº 5.14 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 16/2023-CEEC); nº 5.15 (Infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 17/2023-CEEC); nº 5.16 (Infração a alínea “a” 

do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 18/2023-CEEC), e; considerando, 

que os autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

mailto:creapb@creapb.org.br
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Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 

apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 
COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites legais. Que colocados em votação, foram 

aprovados por unanimidade. 

 

Relatora: Engª Civ. Simone 

Cristina Coêlho Guimarães 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 

5.17 – 1149068/2021 - JANE DAYSE VILAR VICENTE (Auto de Infração Nº 

500030318/2021); 5.18– 1149077/2021 - ADELIO ALVES DE FREITAS (Auto 

de Infração Nº 500029011/2021); 5.19– 1168351/2022 - DAVID COSMO 
FERREIRA (Auto de Infração Nº 500029696/2022); 5.20– 1168529/2022 - 

OSMENON ALVES TEIXEIRA (Auto de Infração Nº 500021870/2022); 5.21– 

1168707/2022 - JOÃO PAULINO DA SILVA (Auto de Infração Nº 

500031497/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 
de pauta Nº 5.17 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66  – Decisão 

nº 19/2023-CEEC); Nº 5.18 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 20/2023-CEEC); Nº 5.19 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 21/2023-CEEC); nº 5.20 (Infração a alínea “a” do 

artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 22/2023-CEEC); nº 5.21 (Infração a 

alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 23/2023-CEEC), e; 

mailto:creapb@creapb.org.br
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considerando, que os autuados não apresentaram defesa escrita no prazo 

previsto no Art.10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto 

considerados REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato 

gerador das infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada 

os autuados poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do 
exposto, apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE 

INFRAÇÃO COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO 

ATUALIZADO e o prosseguimento dos tramites legais. Que colocados em 

votação, foram aprovados por unanimidade. 

 
C 

 

Relatora: Engª Civ. 

Virginia Odete Cruz 

Barroca 

 
 
 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 

5.22 –1158015/2022 - RAINHA EMPREITEIRA LTDA – ME (Auto de Infração Nº 

500031311/2022); 5.23 – 1158058/2022 - ECOTEC ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA (Auto de Infração Nº 500029287/2021); 5.24–

1158115/2022 - ELYZANDRO FERREIRA DA SILVA – ME (Auto de Infração Nº 

500029341/2022); 5.25– 1158250/2022 - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

CONSTRUTIVOS EIRELI (Auto de Infração Nº 500029337/2022); 5.26– 

1158397/2022 - INOVARE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI (Auto de 

Infração Nº 500029279/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.22 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66  – Decisão 

nº 24/2023-CEEC); Nº 5.23 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – Decisão 

nº 25/2023-CEEC); Nº 5.24 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 26/2023-CEEC); nº 5.25 (Infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – 

mailto:creapb@creapb.org.br
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Decisão nº 27/2023-CEEC); nº 5.26 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77  

– Decisão nº 28/2023-CEEC), e; considerando, que os autuados não 

apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, Parágrafo único, da 

Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados REVEL; considerando 

que não ocorreu a regularização do fato gerador das infrações; considerando 
que da decisão da Câmara Especializada os autuados poderão apresentar 

Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, apresenta pareceres 

favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM MULTAS 

ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o prosseguimento 

dos tramites.  

 

Relator: Eng. Civ. Otávio 

Alfredo Falcão 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 

5.27 – 1158489/2022 - SILVANEIDE DOS SANTOS (Auto de Infração Nº 
500029277/2022); 5.28 – 1158495/2022 - LUCENILDO ROBERTO SOUZA 

(Auto de Infração Nº 500029335 /2022); 5.29 – 1159229/2022 - EMANUEL 

DANTAS SILVA (Auto de Infração Nº 500029448/2022); 5.30 –  1159845/2022 

- SABRINA PEREIRA BATISTA (Auto de Infração Nº 500030863/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 
de pauta Nº 5.27 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66  – Decisão 

nº 29/2023-CEEC); Nº 5.28 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 30/2023-CEEC); Nº 5.29 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 31/2023-CEEC); nº 5.30 (Infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 32/2023-CEEC), e; considerando, que os 

autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

mailto:creapb@creapb.org.br
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Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 

apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 
COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites.  

 

Relator: Eng. Civ. 
Edmilson Alter Campos 

Martins 

 
 

 
●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO:  

 

5.31 – 1157546/2022 - JACKSON PEDROSA DE FARIAS (Auto de Infração Nº 

500029439/2022); 5.32 – 1168173/2022 - SABRINA ALVES FREIRE 

SANTANA (Auto de Infração Nº 500028498/2022); 5.33 – 1171209/2023 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA SOUZA (Auto de Infração Nº 500028306/2022); 5.34 
– 1171317/2023 - AGADEILTON GOMES LACERDA DE MENEZES (Auto de 

Infração Nº 500034650/2023); 5.35 – 1171328/2023 - JOSEMAR OLIVEIRA 

DA SILVA JUNIOR (Auto de Infração Nº 500034760/2023). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.31 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – Decisão nº 
33/2023-CEEC); Nº 5.32 (Infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – Decisão nº 

34/2023-CEEC); Nº 5.33 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – 

Decisão nº 35/2023-CEEC); Nº 5.34 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 36/2023-CEEC); Nº 5.35 (Infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 37/2023-CEEC), e; considerando, que os 
autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 
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Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 

apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 
COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites. Que colocados em votação, foram aprovados por 

unanimidade. 
 

Relator: Eng. Amb. 

Walderley Mendes Diniz 

 

 
 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 

5.36 – 1131998/2020 - DAVID SANTOS BARLOW (Auto de Infração Nº 

500022258/2020); 5.37 – 1169189/2022 - THOMAS MAGNO MARQUES 

LEITAO (Auto de Infração Nº 500021822/2022); 5.38 – 1169287/2022 - 
ELOIDES ALVES DE SOUZA (Auto de Infração Nº 500027891/2022); 5.39 – 

1169293/2022 - JOHN DAVID ALVES VILAR (Auto de Infração Nº 

500027892/2022); 5.40 – 1169347/2022 - CARLOS ALBERTO NUNES 

MACHADO (Auto de Infração Nº 500034534/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 
de pauta Nº 5.36 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 38/2023-CEEC); Nº 5.37 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 39/2023-CEEC); Nº 5.38 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 40/2023-CEEC); Nº 5.39 (Infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 41/2023-CEEC); Nº 5.40 (Infração a alínea “a” 

do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 42/2023-CEEC), e; considerando, 
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que os autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 
apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites. Que colocados em votação, foram aprovados por 

unanimidade. 

 

Relator: Eng. Civ. Denison 

Palmeira Ramos 

 

 
 

 

 
 

Relator: Eng. Civ. Denison 

Palmeira Ramos 
 

 
 

 

●AUTO DE INFRAÇÃO: DEFESA NO PRAZO- COM REGULARIZAÇÃO: 

 

5.41 – 1156571/2022 - QUALITÁ SERVIÇOS EIRELI – ME (Auto de Infração 

nº500029305/2022). 
 

-Sem apresentação do Parecer referente ao item de pauta Nº 5.41, tendo em 

vista a ausência justificada do Relator.  

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 
5.42 –  1153509/2022 - JOSE GIVALDO DA SILVA ME (Auto de Infração Nº 

500024633/2020); 5.43 –  1156575/2022 - IMPÉRIO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA (Auto de Infração Nº 500029306/2022); 5.44 –  

1163919/2022 - A D A CONSTRUÇOES LTDA – ME (Auto de Infração Nº 

500027803/2022). 
 

-Sem apresentação dos Pareceres referentes aos itens de pauta Nºs 5.42, 5.43 
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e 5.44, tendo em vista a ausência justificada do Relator.  

 
 

Relator: Eng. Civ. Adilson 

Dias de Pontes 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: DEFESA FORA DO PRAZO – COM 

REGULARIZAÇÃO: 

 

5.45 – 1148920/2021 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (Auto de Infração Nº 

500026256/2021) – Decisão Nº 43/2023-CEEC 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que trata o referido processo 

sobre Auto de Infração Nº 500026256/2022 contra a Pessoa Física MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA, devido à falta de comprovação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, referente a ampliação de uma edificação, e; 

considerando que tal fato constitui infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66, que diz: “art. 6° - “Exerce ilegalmente a profissão de Engenheiro, 
Arquiteto ou Engenheiro-agrônomo: a) a Pessoa Física ou Jurídica que realizar 
atos ou prestar Serviços Públicos ou Privados  reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua Registro nos Conselhos Regionais”.; 

considerando a Resolução nº. 1.008/04-Confea, de 09 de dezembro de 2004, 

que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento 

dos processos de infração e aplicação de penalidades; considerando o artigo 73 
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às Pessoas 

Físicas (profissionais e leigos) e às Pessoas Jurídicas que incorrerem em 

infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; 

considerando que em 11/11/2021 a autuada tomou conhecimento do Auto 

lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema Confea/Crea, sendo-
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Relator: Eng. Civ. Adilson 

Dias de Pontes 
 

 

 

 

 

 
 

lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; considerando que a 

autuada eliminou o fato gerador por meio da ART PB20210413077, em 

26/11/2021, fora do prazo; considerando que a necessidade de observância do 

prazo para interposição de recurso em processos administrativos encontra-se 

previsto na Lei 9.784/99; considerando que conforme estabelecido no art. 63, 
item I da referida Lei “o recurso não será conhecido quanto interposto fora do 

prazo”; considerando que da decisão da Câmara Especializada a autuada 

poderá apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB, apresenta parecer favorável 

a MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO, por infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66, devendo ser aplicada a PENALIDADE MÍNIMA, com seu 

valor atualizado conforme estabelecido com seu valor atualizado conforme 
estabelecido através da alínea “d” do art. 73 da Lei 5.194/66. Que posto em 

votação, foi aprovado por unanimidade.  

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 
5.46 – 1162690/2022 - VITORIANO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 

LTDA (Auto de Infração Nº 500028909/2022); 5.47 – 1162692/2022 - GTA 

CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI LTDA (Auto de 

Infração Nº 500031210/2022); 5.48 – 1165867/2022 - BLC SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI – NE (Auto de Infração Nº 

500031243/2022); 5.49 – 1165896/2022 - CONSPLAC INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP (Auto de Infração Nº 500031453/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.46 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 
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nº 44/2023-CEEC); Nº 5.46 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 

– Decisão nº 45/2023-CEEC); Nº 5.48 (Infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – 

Decisão nº 46/2023-CEEC); Nº 5.49 (Infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 – 

Decisão nº 47/2023-CEEC), e; considerando, que os autuados não 

apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, Parágrafo único, da 
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados REVEL; considerando 

que não ocorreu a regularização do fato gerador das infrações; considerando 

que da decisão da Câmara Especializada os autuados poderão apresentar 

Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, apresenta pareceres 

favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM MULTAS 

ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o prosseguimento 
dos tramites. Que colocados em votação, foram aprovados por unanimidade.  

 

Relator: Eng. Civ. Ledson 
Leitão Batista 

 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 
 

5.50 – 1166431/2022 - SEVERINO DE ARAÚJO BENTO-ME (Auto de Infração 

Nº 500029000/2022); 5.51 – 1167800/2022 - SIMÕES E ARAÚJO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (Auto de Infração Nº 500029000/2022); 

5.52 – 1168230/2022 - ABMS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – 

EPP (Auto de Infração Nº 500034617/2022); 5.53 – 1168235/2022 - R.C.S 
CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (Auto de Infração 

Nº 500034612/2022); 5.54 – 1168388/2022 - CONSTRUTIVA SERVICOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA – EPP (Auto de Infração Nº 

500028947/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 
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de pauta Nº 5.50 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 48/2023-CEEC); Nº 5.51 (Infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 49/2023-CEEC); Nº 5.52 (Infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 50/2023-CEEC); Nº 5.53 (Infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 – Decisão nº 

51/2023-CEEC); 5.54 (Infração ao artigo 58 da Lei 5.194/66 – Decisão nº 
52/2023-CEEC), e; considerando, que os autuados não apresentaram defesa 

escrita no prazo previsto no Art.10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, 

sendo, portanto considerados REVEL; considerando que não ocorreu a 

regularização do fato gerador das infrações; considerando que da decisão da 

Câmara Especializada os autuados poderão apresentar Recurso ao Plenário do 

Crea-PB.  Diante do exposto, apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO 
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR 

MÁXIMO ATUALIZADO e o prosseguimento dos tramites. Que colocados 

em votação, foram aprovados por unanimidade. 
 

Relator: Eng. Civ. Fábio 

Fernandes da Silva 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 

5.55 –1154917/2022 - SERGIO ROBERTO CANTALICE DE LUCENA (Auto de 

Infração Nº 500026495/2022); 5.56 – 1154921/2022 - JERÔNIMO MUNIZ 

RIBEIRO PATRÍCIO (Auto de Infração Nº 500026498/2022); 5.57 – 
1136043/2021 - CONSTRUTORA GARCIA & ASSIS LTDA – ME (Auto de 

Infração Nº 500024240/2020); 5.58 – 1166136/2022 - JCLM CONSTRUCOES 

E INCORPORACOES LTDA EPP (Auto de Infração Nº 500034502/2022); 5.59 – 

1166496/2022 - AG2R SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA-ME (Auto de 

Infração Nº 500034502/2022). 
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-Sem apresentação dos Pareceres referentes aos itens de pauta Nºs 5.55 a 

5.59, tendo em vista a ausência justificada do Relator.  

 

Relator: Eng. Civ. Ronaldo 

Soares Gomes 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 

5.60 – 1170035/2023 - MARIA EDUARDA RODRIGUES VIANA (Auto de 

Infração Nº 500031543/2022); 5.61 – 1169698/2023 - MARIO MORAES 

JUNIOR SEGUNDO (Auto de Infração Nº 500034576/2022); 5.62 – 

1169510/2022 - MARLOS FELIPE DE SOUSA ROLIM (Auto de Infração Nº 
500028304/2022); 5.63 – 1169505/2022 - JOSE EDUARDO BARBOSA DE 

SANTANA (Auto de Infração Nº 500034802/2022); 5.64 – 1169499/2022 - 

ROSANGELA TARGINO DINIZ RAIA (Auto de Infração Nº 500034801/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 

de pauta Nº 5.60 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 
nº 53/2023-CEEC); Nº 5.61 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66  

– Decisão nº 54/2023-CEEC); Nº 5.62 (Infração a alínea “a” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 55/2023-CEEC); Nº 5.63 (Infração a alínea “a” do artigo 

6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 56/2023-CEEC); 5.64 (Infração a alínea “a” do 

artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão nº 57/2023-CEEC), e; considerando, que 
os autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 

apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 
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COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites. Que colocados em votação, foram aprovados por 

unanimidade. 
 

Relator: Eng. Civ. Adilson 

Dias de Pontes Filho 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: SEM DEFESA – SEM REGULARIZAÇÃO: 

 

5.65 – 1156934/2022 - R NAZA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (Auto de Infração 

Nº 500029630/2022); 5.66 – 1157548/2022 - GOPAN CONSTRUÇÕES EIRELI 

– EPP (Auto de Infração Nº 500029634/2022); 5.67 – 1157675/2022 - JOÃO 
BRITO DA SILVA ME (Auto de Infração Nº 500029631/2022); 5.68 – 

1157817/2022 - PILLARES CONSTRUÇÕES LTDA (Auto de Infração Nº 

500031269/2022); 5.69 – 1157882/2022 - MUNICIPIO DE SOUSA (Auto de 

Infração Nº 500026139/2022). 
 

-Que na ocasião dá conhecimento aos presentes que tratam os processos itens 
de pauta Nº 5.65 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 – Decisão 

nº 58/2023-CEEC); Nº 5.66 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66  

– Decisão nº 59/2023-CEEC); Nº 5.67 (Infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77 – 

Decisão nº 60/2023-CEEC); Nº 5.68 (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 

5.194/66 – Decisão nº 61/2023-CEEC); 5.69 (Infração a alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66 – Decisão nº 62/2023-CEEC), e; considerando, que os 

autuados não apresentaram defesa escrita no prazo previsto no Art.10, 

Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerados 

REVEL; considerando que não ocorreu a regularização do fato gerador das 

infrações; considerando que da decisão da Câmara Especializada os autuados 

poderão apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB.  Diante do exposto, 
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apresenta pareceres favoráveis a MANUTENÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

COM MULTAS ESTABELECIDAS NO PATAMAR MÁXIMO ATUALIZADO e o 

prosseguimento dos tramites. Que colocados em votação, foram aprovados por 

unanimidade. 

 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

Homologação dos Processos: “ad referendum” pela Presidência: 
 
 

●Registro de Profissional: Decisão Nº 063/2023-CEEC (80 Processos) 
 
1147427/2021 - JÉSSICA SOUZA JÁCOME; Prot. 1161042/2022 - IVNA MARINA 
SILVEIRA MELQUIADES MAIA; Prot. 1165363/2022 - ARLINDO LUIZ DA SILVA; Prot. 
1165495/2022 - RAMON FREITAS DE OLIVEIRA; Prot. 1167672/2022 - MONIQUE 
PEREIRA BATISTA; Prot. 1169328/2022 - VICENTE LOPES FROTA; Prot. 
1169644/2023 - ROSIVALDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR; Prot. 1169645/2023 - 
WASHINGTON LUIS GALDINA DE SOUZA; Prot. 1169648/2023 - CLEITON ROCHA DE 
LIMA; Prot. 1170081/2023 - ANA LUIZA DE SOUZA MOTA; Prot. 1170221/2023 - 
NAYAMMA ALMEIDA DA SILVA; Prot. 1170373/2023 - JOÃO PEDRO FERREIRA DE 
SOUZA MARQUES; Prot. 1170433/2023 - ALEFF VINICIUS REMIGIO DE ALMEIDA; 
Prot. 1160422/2022 - JOSÉ LUCAS VIEIRA DE SOUSA; Prot. 1160732/2022 - JOSE 

ALBINO NUNES; Prot. 1162732/2022 - MATHEUS NÓBREGA DE LIMA; Prot. 
1164078/2022 - CAIO MUNIZ FELIX; Prot. 1169153/2022 - JORGE HENRIQUE DE 
ALMEIDA; Prot. 1169650/2023 - PLYCIA FARIAS RAMALHO; Prot. 1169652/2023 - 
JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA; Prot. 1169725/2023 - ALEXANDRE RENAN 
PINTO DE SOUSA NEVES; Prot. 1169767/2023 - JOAO FRANCISCO DE MARIA FILHO; 
Prot. 1170076/2023 - CLEAN PATRICIO ALMEIDA; Prot. 1170216/2023 - IDRES 
MARCULINO GUIMARÃES SEGUNDO; Prot. 1170218/2023 - LETÍCIA JULIA LIRA DA 
SILVA; Prot. 1170222/2023 - RICARDO GUEDES DE LIMA; Prot. 1170416/2023 - 
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GABRIELE FARIAS DE OLIVEIRA; Prot. 1170417/2023 - KHELVYN YHASLEY 
NASCIMENTO MARTINS; Prot. 1170418/2023 - NAHANELLA NIERY ARAUJO BRITO; 
Prot. 1170419/2023 - JOÃO FREIRES DA SILVA FILHO; Prot. 1170420/2023 - RITA 
DE CÁSSIA BARRETO VELOSO; Prot. 1170424/2023 - LUCAS FERREIRA DE LIMA 

BARBOSA; Prot. 1170425/2023 - ARTHUR MEDEIROS CARLOS; Prot. 1170426/2023 
- GUSTAVO NUNES PAULINO; Prot. 1170537/2023 - ANDRÊSSA COSTA FERREIRA; 
Prot. 1170553/2023 - TOMAZ PANTA DA SILVA NETO; Prot. 1170557/2023 - 
HENRIQUE DE OLIVEIRA DOS SANTOS; Prot. 1170588/2023 - LUIZ EDUARDO 
PORDEUS DE OLIVEIRA; Prot. 1170643/2023 - HAMILTON MARTINS DE MEDEIROS; 
Prot. 1170645/2023 - CARLOS VICTOR DE OLIVEIRA BARBOSA; Prot. 1170648/2023 
- ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS; Prot. 1170652/2023 - ERISVALDO JÚNIOR 
FERREIRA ALVES; Prot. 1170655/2023 - FRANCISCA EDNA DE SOUZA GOMES; Prot. 
1170922/2023 - MATEUS BANDEIRA FERNANDES; Prot. 1171006/2023 - GLAUCO 
CIRNE DE MEDEIROS; Prot. 1171023/2023 - RICARDO SANTOS DE CARVALHO; 
Prot. 1171027/2023 - MAELSON FRANKLY DE MEDEIROS LUCENA; Prot. 
1171028/2023 - MARCELL SANTOS PINHEIRO; Prot. 1171110/2023 - LEODERI DE 
ABRANTES RODRIGUES; Prot. 1171115/2023 - PEDRO HENRIQUE ALVES GUEDES 
RUFFO; Prot. 1171126/2023 - VALESKA PALLOMA MARTINS JALES NUNES; Prot. 
1171127/2023 - VANESSA LEANDRO DE LUCENA LEITE; Prot. 1171169/2023 - 
RAYANA INGHRID CARVALHO FONSECA; Prot. 1171186/2023 - TAMYRES CRISTINA 

CÂMARA DE SOUSA; Prot. 1171190/2023 - MARINA MATIAS BARBOSA SOARES DE 
LUCENA; Prot. 1171210/2023 - JOALYSSON SILVA DE ANDRADE; Prot. 
1171218/2023 - DANIELLE DOS SANTOS FÉLEX; Prot. 1171221/2023 - THIAGO 
HONORIO DE QUEIROGA; Prot. 1171222/2023 - MIGUEL DE FARIAS CASCUDO 
FILHO; Prot. 1171223/2023 - LUIZ FELIPE FELISMINO DE ARAÚJO; Prot. 
1171257/2023 - ARYELLE RODRIGUES PONTES MENDES; Prot. 1171267/2023 - 
JÉSSICA ÁLIDA GOMES DE ABREU; Prot. 1138466/2021 - CARLOS ALBERTO 
CRISPIM JUNIOR; Prot. 1169646/2023 - DENNISE CRISTYNE DA SILVEIRA 
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SARMENTO; Prot. 1170415/2023 - WAGNER MORAIS DE LIMA; Prot. 1170654/2023 - 
EDUARDO FERNANDES QUEIROGA DE FREITAS; Prot. 1171030/2023 - JOSÉ LEVY 
LUNGUINHO JUNIOR; Prot. 1171315/2023 - CLEANE CRUZ DE ARAUJO; Prot. 
1171364/2023 - JOÃO VICTOR DE ALMEIDA ALVES; Prot. 1171367/2023 - VICTOR 

DE OLIVEIRA E ABRANTES; Prot. 1171400/2023 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
BARROS DOS SANTOS; Prot. 1171401/2023 - EMANOEL DE TARSO BARBOSA DOS 
SANTOS; Prot. 1171402/2023 - TALINE HENRIQUE DA SILVA; Prot. 1171441/2023 - 
RODRIGO OLIVEIRA SOUZA; Prot. 1171455/2023 - GEÓRGIA AMORIM VICTOR 
SILVA; Prot. 1171520/2023 - EDIMILSON AMANCIO COSTA JUNIOR; Prot. 
1171521/2023 - JOÃO FELIPE TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA; Prot. 
1171576/2023 - PEDRO FERREIRA DE SOUZA; Prot. 1171584/2023 - ANA LETÍCIA 
FEITOSA DE MACÊDO; Prot. 1171665/2023 - JOSENILDO GOIS DE OLIVEIRA 
JUNIOR 
 

●Interrupção de Registro Profissional: Decisão Nº 063/2023-CEEC (33 

Processos) 
 
Prot.1166500/2022 - JOÃO MARCOS FRAGA DE ARAUJO FILHO; Prot. 
1168592/2022 - DEYSE CELESTTE SOARES PEREIRA; Prot. 1168823/2022 - CASSIA 
MENDONCA DOS ANJOS; Prot. 1169207/2022 - CAROLINE FARIAS DE ARAÚJO; 

Prot. 1169220/2022 - CARLA VANESSA DE SOUSA SOARES; Prot. 1169579/2022 - 
SHAMMIO MICHEL DIAS DA SILVA; Prot. 1169617/2022 - ANA FLÁVIA BARROS DE 
FARIAS ALMEIDA; Prot. 1169812/2023 - GEOVANY FERREIRA BARROZO; Prot. 
1168213/2022 - GENIVAL GOMES BARBOZA NETO; Prot. 1168124/2022 - FILIPE 
RIBEIRO SANTOS SILVA; Prot. 1169545/2022 - LUIZ ALEXANDRE GONDIM; Prot. 
1167870/2022 - MARIANA MOREIRA DE OLIVEIRA; Prot. 1168341/2022 - KEILLER 
VINICIUS PEREIRA JUSTINO; Prot. 1168365/2022 - ANNY KALLYNE OLIVEIRA 
ALVES; Prot. 1168418/2022 - BEATRIZ WANDERLEY GOMES; Prot. 1168455/2022 - 
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IGOR FERREIRA DE ARAÚJO; Prot. 1168638/2022 - LAIS REGIS MARINHO TORRES 
SOARE; Prot. 1168875/2022 - LUCAS DE ASSIS WANDERLEY ARAÚJO; Prot. 
1168995/2022 - RAQUEL DE SOUSA ABREU; Prot. 1169015/2022 - MATEUS 
ARAÚJO DE SOUZA CELESTINO; Prot. 1169035/2022 - DANIELA BARRÊTO 

NÓBREGA DE ALMEIDA; Prot. 1169104/2022 - ODLAVIR FLORENTINO DE ANDRADE 
SILVA; Prot. 1169137/2022 - LUISA FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA; Prot. 
1169160/2022 - LAERTH NASCIMENTO ARAUJO JUNIOR; Prot. 1169210/2022 - 
JAILSON RODRIGUES CHAVES; Prot. 1169212/2022 - THAMISY CRISTHINE BRITO 
RODRIGUES; Prot. 1169238/2022 - TIAGO BERNARDO DE SOUSA; Prot. 
1169240/2022 - AMANDA GUERRA DE CASTRO MEDEIROS LOPES; Prot. 
1169410/2022 - VÍTOR SOUZA DE ABREU; Prot. 1169516/2022 - MAYARA MARIA 
CAMPOS DA SILVA; Prot. 1169614/2022 - CINTHIA SANY FRANÇA XAVIER; Prot. 
1169766/2023 - RAYANNE MARIA GALDINO SILVA; Prot. 1169796/2023 - JOÃO 
PEDRO MARIANO DE OLIVEIRA SILVA. 

 

●Reativação de Registro Profissional: Decisão Nº 063/2023-CEEC (04 

Processos) 
 
Prot.1169786/2023 - LUAN CARDOSO DE OLIVEIRA PEREIRA; Prot. 1170227/2023 - 
LORENNA MELO PEREIRA; Prot. 1170710/2023 - GEOVANNI SERGIO SOARES 

GUEDES; Prot. 1171416/2023 - AMANDA DE SOUSA ALVES 
 

●Anotação de Curso e Título: Decisão Nº 063/2023-CEEC (01 Processo) 

 
Prot. 1171158/2023 - MATHEUS DAVID SILVA DE OLIVEIRA. 

 

●Registro de Pessoa Jurídica: Decisão Nº 063/2023-CEEC (42 Processos) 
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Prot. 1165141/2022 - CONSTRUTORA VIANA BARROS ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA; Prot. 1165633/2022 - CONSTRUTORA EBENEZER 

MORORO LTDA; Prot. 1166281/2022 - EXATA ENGENHARIA LTDA; Prot. 

1166770/2022 - PRIME CABO BRANCO FLATS EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA; Prot. 1168337/2022 - MMS CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA; Prot. 

1168483/2022 - B M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME; Prot. 

1168893/2022 - JML CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; Prot. 

1169308/2022 - LEGO CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 1169319/2022 - MR 

ENGENHARIA LTDA; Prot. 1169353/2022 - VIENNA SOLUÇÕES EM 

ENGENHARIA LTDA ME; Prot. 1169669/2023 - DIEGO MEDEIROS ARAUJO 
SOUSA SERVIÇOS LTDA; Prot. 1169672/2023 - VMC ARQUITETURA 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; Prot. 1170099/2023 - 

PEDREIRAS CAPOEIRAS LTDA; Prot. 1170500/2023 - FEITOSA SERVIÇO DE 

ENGENHARIA LTDA; Prot. 1150447/2021 - CORDILHEIRAS PAVIMENTAÇÃO 

LTDA; Prot. 1163702/2022 - CASA DO CONCRETO LTDA; Prot. 
1161193/2022 - J C DOS SANTOS CONSTRUÇÃO; Prot. 1165274/2022 - 

PROJEÇÕES - PROJETO EXECURÇÕES E LOCAÇÃO LTDA; Prot. 

1165950/2022 - CRISTIANO LIMA CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 

1167594/2022 - ALFA SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA; 

Prot. 1168891/2022 - JC CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 1170101/2023 - 

PREDIAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; Prot. 1170235/2023 - PAULO 
SÉRGIO DE CARVALHO DANTAS LTDA; Prot. 1170466/2023 - L F C 

CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 1170475/2023 - SANTOS CONSTRUÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA; Prot. 1170522/2023 - A S B CONSTRUÇÕES 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E LOCAÇÕES EM GERAL LTDA; Prot. 

1170524/2023 - ELEVEN ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA; Prot. 

1170525/2023 - AÇÃO ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA; Prot. 

1170542/2023 - FATHY ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 

1170709/2023 - JTD CONSTRUTORA LTDA; Prot. 1170848/2023 - JACOB 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; Prot. 1170901/2023 - 

CONSTRUTORA LÍDER LTDA; Prot. 1170927/2023 - RH ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA; Prot. 1171114/2023 - WR ENGENHARIAR LTDA; Prot. 

1171120/2023 - SPE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA; Prot. 1171184/2023 - PORTO BRASIL INCORPORAÇÕES LTDA-ME; 

Prot. 1171261/2023 - ICON CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; 
Prot. 1171322/2023 - SB CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA; Prot. 

1171330/2023 - F N GARCIA DA SILVA LTDA; Prot. 1171463/2023 - YBG 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; Prot. 1171559/2023 - GP ARAÚJO 

SERVIÇOS LTDA; Prot. 1171801/2023 - LUIZ HENRIQUE RIBEIRO 

CAVALCANTI DE MORAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA. 
 

●Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica: Decisão Nº 063/2023-CEEC 

(18 Processos) 
 
Prot. 1169232/2022 - 1169232/2022 - CASA CAMPINA CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 
1169300/2022 - EPIMONI ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA; Prot. 
1169372/2022 - BR1 CONSTRUÇÕES LTDA; Prot. 1169461/2022 - JP PALHANO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; Prot. 1169598/2022 - HFX CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME; Prot. 1169667/2023 - L S PROJETOS E 
SERVIÇOS LTDA; Prot. 1169720/2023 - MRMB CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO 
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EIRELI - ME; Prot. 1169953/2023 - ALBUQUERQUE E PORTO CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, IMOBILIÁRIA E SERVIÇOS LTDA - EPP; Prot. 1170080/2023 - WM 
CONSTRUTORA LTDA - ME; Prot. 1170155/2023 - L. L. ENGENHARIA LTDA - EPP; 
Prot. 1170251/2023 - BRASILSAT  LTDA; Prot. 1170333/2023 - ARCO ENGENHARIA 

SPE LTDA; Prot. 1170642/2023 - GENIVAL PAULINO DE SOUSA FILHO LTDA; Prot. 
1170515/2023 - ENGERBRAS - ENGENHARIA LTDA - EPP; Prot. 1170805/2023 - 
LYRA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA; Prot. 1170975/2023 - 
M2S INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI - ME; Prot. 1170977/2023 - FÁBIO 
HENRIQUE DA SILVA BARBOSA; Prot. 1171306/2023 - PASSARELLI ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA. 

 

●Interrupção de Registro de Pessoa Jurídica: Decisão Nº 063/2023-CEEC 

(22 Processos) 
 
Prot. 1169019/2022 - INTERMARES CENTROS COMERCIAIS LTDA; Prot. 

1169414/2022 - G I CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; Prot. 1169491/2022 - E M 
ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA; Prot. 1169566/2022 - ESBELTA CONSTRUCOES 
LTDA - ME; Prot. 1169597/2022 - AVALIANET SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; 
Prot. 1169643/2023 - PLANEX ENGENHARIA LTDA; Prot. 1169678/2023 - N & D 
ENGEHARIA LTDA; Prot. 1169901/2023 - JTN CONSTRUÇÕES LTDA - ME; Prot. 

1169929/2023 - AZOUBEL CONSTRUÇÕES EIRELI; Prot. 1170197/2023 - CONSED 
CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA; Prot. 1170276/2023 - ALTARE - 
ENGENHARIA, PERÍCIAS E AVALIAÇÕES LTDA; Prot. 1170376/2023 - CONE - 
CONSTRUTORA NORDESTE LTDA; Prot. 1170497/2023 - CONSTRUTORA EARLEN 
LTDA; Prot. 1169183/2022 - MAD CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; Prot. 
1170325/2023 - MOTRICE SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA; Prot. 1170777/2023 - TK 
CONSTRUTORA EIRELI; Prot. 1170885/2023 - GAZAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA; Prot. 1170914/2023 - CONSTRUTORA SUMÉ LTDA; Prot. 1171161/2023 - 
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ERIZANGELA DE ABREU BARBOSA - ME; Prot. 1171366/2023 - JW AR 
CONSTRUÇÕES SPE LTDA - EPP; Prot. 1171433/2023 - QUALITY CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME; Prot. 1171812/2023 - NOAH SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA. 

 

●Inclusão de Responsável Técnico: Decisão Nº 063/2023-CEEC (04 
Processos) 

 

Prot. 1168247/2022 - GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; 

Prot. 1169397/2022 - JOSÉ EMERSON MARQUES DA SILVA; Prot. 

1169468/2022 - GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; Prot. 
1169724/2023 - CONPASA CONSTRUTORA PARAIBANA LTDA. 

 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: COM REGULARIZAÇÃO/SEM DEFESA (Decisão de 

delegação Nº 003/2023): Decisões Nºs 064 a 73/2023 (10 Processos) 
 
Prot. 1163873/2022 - DENILLO CANDEIA DE LIMA (Auto de Infração Nº 
500028800/2022); Prot. 1169482/2022 - MARINALDO PEREIRA DE SOUZA (Auto de 
Infração Nº 500026863/2022); Prot. 1167804/2022 - JOSÉ LEONARDO DE LIMA 

MORAIS (Auto de Infração Nº 500031495/2022) ; Prot. 1166550/2022 - MAMEDE 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI (Auto de Infração Nº 500028457/2022); Prot. 
1157681/2022 - ATIVA ENGENHARIA LTDA (Auto de Infração Nº 5000296375/2022); 
Prot. 1158401/2022 - INBRAC INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS EIRELI (Auto 
de Infração Nº 500025232/2022); Prot. 1159207/2022 - JOSE WALTEMAR ROLIM 
(Auto de Infração Nº 500030851/2022); Prot. 1160500/2022 - MULTSERV 
REPRESENTAÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME Auto de Infração Nº 
500025232/2022); Prot. 1161278/2022 - D V CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
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EPP (Auto de Infração Nº 500031289/2022); Prot. 1162789/2022 - MARGARIDA 
MARIA RODRIGUES (Auto de Infração Nº /2022). 
 

●AUTOS DE INFRAÇÃO: COM REGULARIZAÇÃO/SEM 

DEFESA/PAGAMENTO (Decisão de delegação Nº 003/2023): Decisão Nº 

074/2023 (01 Processo) 
 
Prot. 1150684/2021 - SEVERINO DO RAMO SOARES DE LIMA (Auto de Infração Nº 
500026224/2021). 

 

6.0 
 

Interesses Gerais 
 

Eng. Civil Otávio Alfredo 

Falcão de O. Lima 

 

-Faz referência com relação a Súmula Nº 532 (Instalação da Câmara), 

especificamente quando da aprovação da Decisão de Delegação Nº 03/2023-

CEEC, em que autoriza a Gerência de Fiscalização a administrativamente, 

ajustar o valor da multa para o patamar mínimo quando o fato gerador da 

infração se encontrar totalmente regularizado. Levando em consideração as 

autuações em que posteriormente são apresentadas RRT’s, sugere modificar o 
texto da referida Decisão, incluindo à mesma, a exceção quando da 

apresentação de uma regularização via CAU.  
  

Ger. Renata Maria Alves 

Cavalcante 
 

 

-Explica que a Decisão de Delegação Nº 03/2023-CEEC, se aplica apenas na 

fase administrativa dos processos de autos de infração, ou seja, quando o 

processo ainda não foi julgado pela Câmara Especializada, bem como que a 

multa apenas é reduzida, quando a regularização é efetuada exclusivamente  

por meio de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.  
 

Eng. Agr. Raimundo 

Nonato Lopes de Sousa 

 

-Sugere um alinhamento entre as Câmaras Especializadas e o Plenário deste 

Conselho, com relação a definição quanto a regularização por meio de RRT.  
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-Sugere ainda que essa discussão seja realizada no fórum da Vice-Presidência 

junto aos Coordenadores de Câmaras Especializadas, visto que é um assunto 

de interesse de todas as Câmaras, incluindo inclusive a dosimetria com relação 

a aplicação das multas e discussão sobre o Conselho Federal dos Técnicos 

(CFT) e o Conselheiro dos Técnicos Agrícolas (CFTA).  
 

Eng. Civil Otávio Alfredo 

Falcão de O. Lima 

 

-Concorda com a sugestão do Gerente de Fiscalização deste Conselho e 

acrescenta que deve ser alcançada uma pacificação entre todas as Câmaras 

Especializadas, partindo para uma homogeneização e evitando sempre a 
mesma discussão durantes as reuniões.  

 

Eng. Civil Adilson Dias de 
Pontes 

 

-Registra que é imprescindível essa discussão e que levará o assunto à Vice-
Presidência para discutir junto aos Coordenadores de Câmaras.  

 

Eng. Civil Otávio Alfredo 
Falcão de O. Lima 

 

-Parabeniza a equipe do Crea-PB que, visando a celeridade quando dos relatos 
dos processos pelos Conselheiros, já envia os mesmo em bloco com as mesmas 

tipificações com relação as infrações.  
 

7.0 
 

Encerramento 
 

Eng. Civil Adilson Dias de 

Pontes 

 

-Encerra os trabalhos, agradecendo a presença e a colaboração dos Senhores 

Conselheiros e convidados. 
 
 

Membros /TITULARES: 

Eng. Civil Edmilson Alter Campos Martins 

Engª Civil Simone Cristina Coêlho Guimarães 

Engª Civil Carmem Eleonôra C. Amorim Soares 

Eng. Civil Ledson Leitão Batista 

Eng. Ambiental Walderley Mendes Diniz 
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Eng. Civl Adilson Dias de Pontes Filho 

Eng. Civil Denison Palmeira Ramos 

Eng. Civil Fábio Fernandes da Silva 

Eng. Civil Otávio Alfredo Falcão de O. Lima 

Engª Civil Virginia Odete Cruz Barroca 

Engª Civil Maria Assunção de Lucena T. Martins 

Eng. Civil Dinival Dantas de França Filho 

Coordenador Adjunto 

Eng. Civil Ronaldo Soares Gomes 

Engª. Civil Julyérica Tavares de Araújo 

Eng. Civil Fabrício Macedo Furtado 

Engª Civil Leila Laureano dos Santos  

Eng. Civil Raphael Lins de Freitas 

Engª Ambiental Marília Henriques Cavalcante 

Engª Civil Veriane Vieira dos Passos 

Eng. Civil Severino Pereira da Silva Júnior 

Eng. Civil Paulo Laércio Vieira 

Eng. Civil Adilson dias de Pontes 
Coordenador 

Membros /SUPLENTES: 

Eng. Civil Vital Maria Lins Guerra 

Vaga Bloqueada 

Engª Civil Elisabete Ramos de Lima 

Eng. Civil Mykel Fernandes de Sousa 

Eng. Ambiental Joel Paulo de Carvalho Neto 
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Eng. Civil Diógenes de Aquino Bastos Neto 

Engª. Civil Naide Alves Alencar Ferreira  

Eng. Civil Hélio de Franca Coutinho Júnior 

Engª Civil Cláudia Falcão de Oliveira Lima Miranda 

Engª Civil Maria Verônica de Assis Correia  

Eng. Civil Rodrigues Lopes de Oliveira 

Eng. Civil Vicente Esmeraldo de Almeida Brandão 

Eng. Civil Antônio Cândido Soares Gomes 

Eng. Civil Vitor Emanuel Granito Pontes 

Eng. Civil Tairone Paz Albuquerque 

Engª Civil Kaymara Fernandes de C. Brito 

Eng. Civil Leovegildo Douglas P. de Souza 

Eng. Civil Vamberto de Almeida Cardoso 

Eng. Civil José Carlos Macedo 

Engª Civil Viviane dos Socorro O. Queiroz 

Eng. Civil Ayrton Lins Falcão Filho 

Eng. Civil Francisco de Assis Gama 
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